
COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO  

E SERVIÇO PÚBLICO 

EMENDA ________/2011 
 

PROJETO DE LEI NO 2.206, DE 2011 
 

 Dispõe sobre a criação da 

Universidade Federal do Sul e Sudeste do 

Pará - UNIFESSPA, por desmembramento da 

Universidade Federal do Pará – UFPA, e dá 

outras providências  

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se ao § 1o do Art. 4º do Projeto de Lei nº 

2.206, de 2011, a palavra Parauapebas: 

§ 1o Ficam criados, ainda, os campi de Rondon do Pará, 

Xinguara, Santana do Araguaia, São Félix do Xingu e Parauapebas, em 

complemento ao campus de que trata o caput. 

JUSTIFICAÇÃO 

Nesta Câmara dos Deputados, fui autor do projeto que previa a 

criação da Universidade Federal de Carajás - Unifesspa. Este projeto foi 

transformado em indicação à Presidência da República e enviado ao 

Executivo, o que resultou no projeto que criou a atual Unifesspa. 



2 

Entretanto, na versão final do Projeto 2.206/2011, o Executivo 

Federal excluiu o campus da Unifesspa no município de Parauapebas. A 

construção de um campus em Parauapebas estava prevista no projeto 

inicial, de minha autoria, e na proposta original enviada para aprovação pelo 

Congresso. Isso ocorreu devido à importância do município de Parauapebas 

para aquela região do Pará. 

Há fortes razões para construir um campus em Parauapebas. 

Além de a cidade ter o segundo maior PIB do Estado do Pará, registra um 

dos maiores crescimentos demográficos do País e abriga uma das maiores 

províncias minerais do planeta. As minas localizadas no município mantêm 

ativa uma intensa atividade extrativista por parte de várias empresas, o que 

demanda mão de obra qualificada.  

Por outro lado, tradicionalmente, Parauapebas tem um histórico 

de ser preterida pelo Estado brasileiro, desde quando a Vale do Rio Doce, 

ainda estatal, instalou ali uma ilha de excelência para seus funcionários e 

excluiu os moradores dos benefícios de uma escola de qualidade, de um 

excelente hospital e de uma rede moderna de água tratada e esgoto.   

Nesse sentido, proponho a presente emenda, que inclui 

novamente o campus de Parauapebas no projeto da Unifesspa, dadas as 

razões acima mencionadas.   

 

Sala da Comissão, em 21 de setembro de 2011. 

 

 
Wandenkolk Gonçalves 

Deputado Federal – PSDB/PA 


